
PREFEITURA DE DORES DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE FAZENDA 
Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 122, Centro Dores do Rio Preto - 

ES - CEP:29.580-000 

Núm ero da Nota: 

202200000000001 

Código de Verificação: 

GG6L-NXYW 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Data de Emissão: 10/03/2022 09:55:45 Natureza da Operação: NÃO INCIDENTE 

Período de Tributação:  03/2022 Tributação: MEI 

Local de Tributação: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 

Local da Prestação: DORES DO RIO PRETO/ES 

 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social/Nome: DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER 00971619778 CPF/CNPJ: 13.752.726/0001-22 

Enquadramento: SIMEI Insc. Municipal: 

Endereço Completo: SITIO AGUAS DO CAPARAO SN - BAIRRO ZONA RURAL - CEP:29.580-000 

Cidade-UF:  DORES DO RIO PRETO-ES Insc.Estadual: 

Telefone: (28) 9995-01131 

Email: CLAUDIORIBEIROCONTABILIDADE@ HOTM AIL.COM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social/Nome: FELIPE RIGONI LOPES CPF/CNPJ: 128.381.827-22 

Endereço Completo: AVENIDA ESTUDANTE JOSE JULIO DE SOUZA 3550 - BAIRRO PRAIA DE ITAPARICA - CEP:29.102-010 VILA VELHA-ES 

Email: Telefone: 

DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 0901-HOSPEDAGEM DE QUALQUER NATUREZA EM HOTÉIS, APART-SERVICE CONDOMINIAIS, FLAT, APART-HOTÉIS, HOTÉIS RESIDÊNCIA 

 
Atividade: 5590699-OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

 
 

REF. 04 DIÁRIAS. 

PAULO, CÍLIO, ARILTON, FELIPE. 

R$ 90,00 CADA. 

VALORES DA NOTA 
Vlr. dos Serviços (R$) Deduções (R$) Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) Desc. Incodicionado (R$) Crédito (R$) 

R$360,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

PIS(R$) COFINS(R$) INSS(R$) IR(R$) CSLL(R$) Outras Retenções (R$) 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (% ) ISS (R$) ISS Retido (R$) Total Retenções (R$) Valor Líquido (R$) 

R$360,00  ******  ******  R$0,00  R$0,00  R$360,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

 Pago via cartão de crédito. 

 

  

 

 

 
Valor aproximado dos tributos: R$ 59.51 (16.53% ). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei nº 12.741/2012. 

Tributos Federais: R$ 48.42 (13.45% ) 

Tributos Estaduais: R$ 0.00 (0.00% ) 

Tributos Municipais: R$ 11.09 (3.08% ) 

Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 2.033/2003 e nos Decretos nº 5.675/2007 e 8.280/2016. 

O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efetivado através dos canais competentes. 

 

 
 

 

   

R   m  DA VA V E RA DE SO UZA R NG U ER  

    NO TA F SCA  E ETRÔ N CA DE SERV ÇO  

Con u   u n d d  d  n o m õ  d  NFS  no  h p n do do op o po om b  ou po  m o d

p ho om p o p  ód go Q R  


